LEI   N.º  469,   DE 05/12/73

Autoriza concessão e subvenção e    dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO DECRETOU e eu,  Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

- LEI - 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção de Cr$-5.000,00 (cinco mil cruzeiros) para Difusão da Educação Física.

Parágrafo Único – A despesa de q
ue trata este artigo correrá por dotação própria incluída no orçamento para 1974.

Art. 2º - De conformidade com o disposto no decreto Lei nº 836, de 08 de setembro de 1969, a subvenção concedida por esta lei, será empenhada em favor da entidade beneficiária, a requerimento desta, dentro do próprio exercício financeiro a que pertence, desde que apresentada a documentação comprobatória de sua regular habilitação ao órgão fiscalizador da Prefeitura e comprove:

I – tenha sido fundada, organizada e registrada no órgão competente de fiscalização até 31 de dezembro do ano anterior ao da Elaboração da Lei Orçamentária;

II – tenha prestado contas da aplicação de subvenção ordinária ou extraordinária anteriormente recebida, acompanhada do balanço do exercício;

III – tenha sido considerada em condições de funcionamento satisfatório pelo órgão competente de fiscalização, nos termos da Lei 4.320 de 17 de março de 1964;

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor a partir de 1º de janeiro de 1974.

Timóteo, 05 de dezembro de 1973

Jésus Martins de Assis

Prefeito Municipal

Paulo Vallone

Secretário da  Fazenda

